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__________________________________________________________________________________________ 
SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – 

SINSEMPECE. CNPJ N°. 15.061.157/0001-02 
Rua Solon Pinheiro, nº. 983 – José Bonifácio, Fortaleza-CE. CEP 60.050-041  

Fone (85) 3077-3058/3077-3058 / 9832.0066.  
Site: www.sinsempece.org.br /  Email: contato@assempece.org.br 

Ofício nº. 016/2020 
Fortaleza – CE, 22 de junho de 2020 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
MANUEL PINHEIRO FREITAS 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará 
Nesta 
 

 
Assunto: Requer pagamento antecipado do 13º salário 
 
 

Senhor Procurador-Geral de Justiça, 
 

  
Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para requer de Vossa Excelência a 

realização de tratativas junto ao Governador do Estado com o escopo de viabilizar o 
pagamento antecipado de todo o 13º salário dos servidores públicos ainda no mês de julho 
de 2020, ou caso isso não seja possível, seja assegurado ao menos o pagamento de metade 
da verba constitucional. 

 
O SINSEMPECE acompanha com zelo a execução do orçamento do 

Ministério Público do Estado do Ceará (MPCE), assim como o orçamento geral do Estado 
do Ceará, notadamente acerca do comportamento da receita corrente líquida (RCL). Assim, 
estamos bastante preocupados com o processo atual de desaceleração das atividades 
econômicas impostas pelas necessárias medidas de isolamento social impostas pela política 
de enfrentamento ao Novo Coronavírus, com suas consequências para as finanças estatais.   

 
Analisando o relatório de gestão fiscal (RGF) do 1º quadrimestre de 2020 temos 

o crescimento da RCL no importe de pouco mais de R$ 36 milhões, que não foi maior 
justamente pela queda de arrecadação nos meses de março e abril na ordem de mais de R$ 
748 milhões, conforme relatório resumido da execução orçamentária (RREO) do 2º 
bimestre de 2020. O déficit foi, portanto, de algo em torno de 20% do montante da RCL, 
frente ao que consta da RREO do 1º bimestre de 2020.  

 
Somos, portanto, responsáveis em não reivindicar a implementação de 

medidas e benefícios que impliquem em criação e/ou expansão de gastos públicos 
(arts. 17 e 18 da LC nº. 101/2000) em um cenário de déficit na arrecadação. Ocorre que 
não estamos a propor qualquer espécie de criação ou expansão de gasto público, 
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porquanto o 13º salário possui previsão constitucional, já consta do planejamento 
público e legalmente deve ser pago dentro do exercício financeiro de 2020. 

 
A seu turno, se é fato a existência de queda de arrecadação e transferências 

constitucionais a impactar na RCL, também é fato que o Estado do Ceará mantém uma 
trajetória de superávit nas contas públicas, em boa monta resultante do sacrifício 
imposto aos trabalhadores públicos, que amargam achatamento salarial em razão 
da ausência de reposição das perdas inflacionárias. Temos, pois, que no exercício 
financeiro de 2019 o superávit financeiro fora na ordem de R$ 2.364.307.349,62 
contra R$ 1.724.239.780,12 no exercício de 2018, o que representa um crescimento de 
mais de R$ 600 milhões.  Dados do Balanço Geral do Estado que segue anexo. 

 
Como é cediço, o superávit financeiro de 2019 constitui fonte para 

abertura de crédito suplementar no exercício de 2020, conforme art. 43, §1º, inciso I, 
da Lei nº. 4,320/64, pelo que se pode dizer que há sim lastro financeiro para o 
pagamento do 13º salário agora no mês de julho. 

  
Também deve ser registrado que no mês de junho houve a transferência de R$ 

229.705.328,00 do Governo Federal em razão do Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), sendo essa a primeira das quatro parcelas do total 
de R$ 918.821.342,87 destinado ao Estado do Ceará pela LC nº. 173/2020. 

 
Fato é que o Estado do Ceará, apesar da queda de arrecadação em 2020, possui 

lastro financeiro para arcar com a antecipação do 13º salário, contribuindo para o equilíbrio 
do orçamento familiar dos trabalhadores públicos e injetando milhões na economia, o 
que decerto contribuirá com o processo gradativo das atividades econômicas. 

  
 Sabemos que os gastos públicos constituem importante componente do 

Produto Interno Bruto (PIB), constituindo mecanismo propulsor da atividade econômica, 
sobretudo em tempos de crise em que a iniciativa privada reduz sua capacidade de 
investimento. 

 
Todos os anos o Governo do Ceará anuncia o pagamento antecipado da 

primeira parcela do 13º como importante mecanismo de injeção de recursos na economia 
do Estado, como consta de notícia do site oficial1: 

 

                                                 
1 Disponível em https://www.ceara.gov.br/2019/06/04/servidores-cearenses-vao-receber-a-primeira-parcela-do-13o-
no-dia-5-de-julho/. Acesso em 22. Jun.2020 

https://www.ceara.gov.br/2019/06/04/servidores-cearenses-vao-receber-a-primeira-parcela-do-13o-no-dia-5-de-julho/
https://www.ceara.gov.br/2019/06/04/servidores-cearenses-vao-receber-a-primeira-parcela-do-13o-no-dia-5-de-julho/


                                                                      
 

 

 
 
Assim sendo, a medida ora postulada não constitui interesse somente dos 

trabalhadores públicos, mas do próprio Estado do Ceará no aquecimento das atividades 
econômicas e no incremento de sua própria arrecadação, numa espécie de ciclo virtuoso 
que representam os investimentos estatais.  

 
Por fim, caso o Poder Executivo não proceda como postulado, requer o 

SINSEMPECE que o MPCE, dentro de sua autonomia orçamentária e financeira, proceda 
com o pagamento da primeira parcela no 13º no mês de julho, eis que tal providência não 
importa incremento de despesa nova e há lastro orçamentário e financeiro para tanto, 
conforme dados da execução orçamentário constantes do SIOF: 

 

 
 
Respeitosamente, 

  
 
 

FRANCISCO ANTÔNIO TÁVORA COLARES 
Presidente 
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